
Secretaria Municipal
de Saúde

PREFE]TURA DE

MAE DO RIC
et

lonstruindo a Máe ds Rio de Todo:

Memorando 07712022 - GSMS/PMMR

Máê do Rio, c6 de ourubro Ce 2022.

A

Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Solicitação de Parecer de acréscimo de quantidade do contrato 20220163

Honrada em cumprimentá-lo. venho por meio deste, autorizar junto a este
departamento que se proceda a rcalização de processo adrninistrativo a fim de
solicitar o aditivo de acréscimo de quantidade de 25o/o dos itens do contrato n"
20220163, oriundos da Ata de n" 20220'155 e pregãc eletrônico n" 912022-COOO2 cujo
objetivo é Aquisiçáo de Medicamentosa para atender as necessidades do Programa
Farmácia Básica e Medicamentos de uso hospitalar.

A presente solicitação tem por finalidade o acrés,:imo na quantidade cios
itens, haja vista que o quantitativo licitados dos itens do contrato anexo não foram
suficiente para atender a dernanda de usuários do Sistema Municipal de Saúde.

Atenciosamente. b
Lnro l'iniriu Rth,lo llí.rm
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PREFEMJRA DE
-

MAE DO RIO

Memorando 07412022 - GSMS/PMMR

Mãe do Rio, 27 de setembro de 2022.

Ao

Setor Jurídico

Assunto: Solicitação de Parecer de acréscimo de quantidade do contrato 20220163

Honrada em cumprimentá-lo, venho por meio deste, solicitar junto a este
departamento que se proceda parecer jurídico para a realizaçáo de processo
administrativo a fim de solicitar o aditivo de acréscimo de quantidade de 25% dos
itens do contrato n"2022O163, oriundos da Ata de n" 20220155 e pregão eletrônico
n" 912022-00002 cujo objetivo é Aquisição de Medicamentosa para atender as
necessidades do Programa Farmácia Básica e Medicamentos de uso hospitalar.

A presente solicitação tem por finalidade o acréscimo na quantidade dos
itens, haja vista que o quantitativo licitados dos itens do contrato anexo não foram
suficienle para atender a demanda de usuários do Sistema Municipal de Saúde.

Atenciosamente, v
lnuo l'inirin Rrh,ht 0lncm

S€cRETÀRIA MUNIcIPAt
DE SAUDE

0EcnFIo lt. íflrn?í . âÁelDlrúo

Laura Vitória Rabelo Oliveira
Sêcrêtária Municipal de Saúdê
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PREFSTRA DE

MAE DO RIO

PARECER

CONTRATO No: 20220163

PROCESSO PREGÃO ELETRÔNrcO NO: 9/2022{OOO2

CONTRATADA: E M DE F GUIMARÃES

EMENTA: ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE

QUANTIDADE DÊ. 25Oh. REQUISITOS

LEGAIS CUMPRIDOS.

RELATORIO:

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para o Aditivo de Acréscimo

de Quantidade do contrato administrativo no 20220163.

O pedido foi instruído com a solicitaçâo da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE - SMS, fundamentando o pedido de aditivo de acréscimo de quantidade de

25%, dos itens do contrato 20220163 com a E i,l DE F GUIMARÃES, oriundos da Ata

de no 2O220155 e pregão eletrônico no 9/2022{10002, cujo objeto é a aquisiÉo de

medicamentos para atender as necessidades do Programa Farmácia Básica e

Medicamentos de uso hospitalar, tendo em vista que o quantitativo licitado náo se

mostrou suficiente para atender a demanda dos usuários do Sistema Municipal de

Saúde.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇAO:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitaçâo ora formulada que

se encontra consubstanclada no artigo 650, parágrafo 1o da Lei 8.666/93 que assim

determina:

AÉ 65. 03 contrato3 regidoo por e3ta Lêi

poderão ser alteradoc, corn ae devidas

justificativae, no. 3êguintê8 casos:

§ ío. O contÍatado fica obrigado a eceitar, nas

mêamas condiçóês contretrais, os acréscimo8

ou supre33õe8 que sê fizêrêm nas obras,

reÍviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por

cênto) do valor inicial afualizado do contÍato, ê, trCNPJ: 05.363.ü23/000'l{4 - Complêxo Administrativo, no 998 - Santo Ârtôni} 68.67ffiO - Máê do Rio, Pará, Brasil.
pÍefeituramaedorio@hotmail.com

PJM / PMMR
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uÃe oo nro

no caso particular de reforma de ediftcio ou de

equipamento, ate o limitê dê í)% (cinquenta por

cento) para os seus acréscimoa,

§ ?. Nênhum acréscimo ou supressão poderá

exceder os limites €tabelêcidos no parágrafo

antêrior, !alvo: (Redação dada pêla Lei no 9,6t18,

dê 1998) (GRlFEl)

I - (VETADO) (lncluído pela Lei no 9.648, de í998)

ll - As supressóes resultantês de acordo

celebrado entre os contÍatantê!. (lncluído pela

Lei no 9.648, dê 1998.

Conforme o art. 65o, §2o da lei 8.666/93 é muito claro que "nenhum acréscimo

ou supressão poderá exceder os /imiÍes estabelecidos em leÍ' , sendo assim são

permitidos por lei dentro da porcentagem de até 25% exigida.

Diante de todo exposto pode ser feita a solicitação de aditivo de quantidade,

atribuindo a práüca de 25o/o ao valor de custo atual.

coNclusÃo:
Ante o exposto, opina-se que observado o pedido de Acréscimo de Quantidade,

bem como a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, pela

viabilidade financeira do pedido, opino pela possibilidade de realizaçáo do aditivo

requerido, nos termos do aíigo 650, parágrafo 1o e2'da Lei 8.666/93.

É o Parecer, SMJ.

Mâe do Rio - Pará, utubro

HALEX

PROCURADOR JURíDICO
ADVOGA B/PA N.. 25.286

ES DA SILVA

- DECRETO No.00í/2022

11

CNPJ: 05.363.023O00184 - Coínplêxo Âdministríivo, n' 998 - Santo Antônio- 68.675{00 - Màe do Rb, PaÉ, Brasil.
preÍeituramaedorio@hotmail.com
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Estado do Pará

GoVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO
Ft \DO \II \ICIPAL DE SAÚDE DE \I.iI DO RIO

CONTRATO N" 20220163
o(A) FUNDO MUNICIPAL DE SATJDE DE MÃE DO RlO. nesre ato denominado CONTRATANTE. com sede
na RUA VOLUNTARIO DA PATRIA N'326, inscrilo no CNPJ (MF) sob o n" 12.05 | .023/0001 -04. representado
pelo(a) Sr.(a) LAURA VITORIA RABELO OLMIRA, SECRETARIA DE SAUDE. portador do CPF n"
018.528.912-62, residente na R. CASTELO BRANCO N826, edeoutro lado a firmaE.M.DE F.GUIMARÀES ME..
inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ 05.966.52210001-66, estabelecida à Av Marechal Deodoro da Fonseca N406.
CENTRO. Concórdia do Pará-PA. CEP 6E6E5-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) ELIEZER MELO DE FREITAS CUIMARÀES, residente na PASSAGEM SÀO JORGE
133-C. MARAMBAIA. Belém-PA. CEP óó615-550, portador do(a) CPF 4E0.420.302-82. tem entre si juslo e

avençado, e celebram o presente lnstÍumento, do qual sâo panes in tegÍantes o Edital do Pregão no 9/2022-$)002 e a

proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares da Lei n' | 0.520/02 e da Lei n' 8.66ó193, mediante as cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJEIO
l. o presenre conrraro tem como objero AQUlslÇÃo DE MEDICAMENTOS, OBJETMNDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO PROCRAMA FARMACIA BASICA E MEDICAMENTO DE USO HOSPITALAR.
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDL, DO MUNICIPIO DE MÂE DO RIO/PA.

ÀxreEILrNÀ 2{E/x! 10[ rNi - uàrca.: rN@cE
àlinôfillíà 2aHGl[L 10xl- in, c@ ioxl,

ro xrr - e.cá.: aÀRrÀcE
DtPrio.À sóDra 3oorc :E r.

100. 1ôoí, r..cà.: .ÂlncE
5.nÉ/lrl. - úãrcâ.:

cLoRrDi To oE celÀ,lr 
^ r «E-rrx r{ ) 5oKlr{L cq lear-

cr.Mo !ã saoro 9r6lxr eü ,{r,

CLÁUSULA SEGUNDÀ - DO VALOR DO CONTRATO
l. O valor deste contrato, édeRS 135.863,91 (cento e tÍiota e cinco mil, oitocentos e sessenta e três reais e noventa
e um centavos).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão 9/2022-00002 são mcramente estimativos, não acarÍetando à Administraçào do
CONTRATANTE qualquer obrigação quânto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - IX) AMPARO LEGAL
I . A lavratura do presente Conrato decorre da realizaçâo do Pregão no 9/2022-00002, reali:zado com fundamento na
Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, na Lei n" 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
l. A execuçâo deste Contrato, bem como os cÍrsos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contrâtuais e pelos
preceitos de direito público. aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

o
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Esledo do Perá

GOVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO
}I \DO \It \I( IPAI, DE S TI DE DE \I iE DO RIO

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS ENCARGoS DA CoNTRATÀDA
l. Caberá à CONTRATADA:

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n' 8.666i93 combinado com o inçiso XII do aÍtigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÔNCIA E DA EFICÁCIA
| . O prazo de vigência deste Contrato terá início em I I de Março de 2022 extinguindo-se em 3 I de Dezembro de
2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente.
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSI'LA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
l. Caberá ao CONTRATANTE:
I .l - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA à dependências do CONTRATANTE para a entrega dos
produtosi

| .2 - impedir que terceiros fomeçam os produtos objeto deste Contratoi

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA:

1.4 - devolver os produtos que não aprcsentarem condições de serem consumidos;

L5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicaçào a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

l.ó - solicitar, por intermédio de Autorizaçâo de Fomecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o fomecimento
dos produtos objeto deste Contràto:

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer inegularidade no forneci'nento dos produtos e interromper
imediatamente o fomecimento. se for o caso.

l.l - responder, em relaçào aos seus empÍegados, poÍ todas as despesasdecorrentes dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) inden izações;
e) vales-refeição;
f) vales-transpone; e
g) outras que porv€ntuÍa venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2 - manteÍ os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínvulo
eÍnpregatício com o óÍgão;

1.3 - manter, ainda. os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedirr,entos de controle e acesso às deperdencias do CONTRATANTEI

('()\lPLlt)iO ,\Dtl t\.'ISTRATt! O. 998. S,\\'IO ..r\TO\ to
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COVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO
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financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensaçâo financeira por atraso de pagamento

ó. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorÍido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entÍe a
data acima referida e a corrcspondente ao efetivo pagamento da paEela, ser a seguinte:
EM:lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entÍ€ a data previstâ para o pagzrmento e a do dttivo pagamento;
VP.: Valor da parcela a ser paga-

I = lndice de compensação financeira:0,0001644, assim apurado:
r: (Tx)

365
r = (6/100)

365
I = 0,0001ó,14
TX : Percentual da laxa antal :60/o.

6.1 - A compensação financeira prcvista nesta condição será incluída ern fatura a ser apresentada posteriormeÍúe.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃo DO CONTRATO
l. Este Contrato podeú ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. desde que haja interesse da
AdministraÉo do CONTRATANTE. com a apresentação dâs devidasjustiÍicativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Do AUMENTo oU SUPRESSÃo
l. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, panígrafos l" e

2'. da Lei n" 8.6ó6193.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobÍe o valoÍ a ser contmtado,

3. Nenhum acrescimo ou supressão podeni exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressôes resultante
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉcIMA SExTA . DAS PENALIDADES
l. Pela inexecuçâo total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçôes assumidas.
a Administraçâo do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defes4 aplicar à CONTRATADA as seguintes
sânções:

I .l - adYertência:

| .2 - multa de l@/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no prazo
de l5 (quinze) dias corridos. contado da comunicação oficial;

I .3 - multa de 0,57o (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência- até o miirimo de l07o (dez por
cento) sobre o valor total deste Conlrato. quando a CONTRATADA, irjustiÍicadamente ou por motivo nâo aceito pelo
CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fomecimento previstas nos

collPt-t \o ADI \IsTRrTt\'0, 9c8. 5.1\To .\\t o\t0
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1.5 - responder pelos danos causados dirctamente à Administração do CON TRATANTE ou a terceiros, decorrcntes
de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

L6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fomecimealo do pÍodúo;

1.7 - eÍ-etuar a entrega do produlo objeto da Autorização de Fomecimenb, de acordo com a necessidade e o interesse
do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis aÉs o recebimento da Aúorização de Fomecimento expedida
pelo do Serviço de Almoxarifadol

1.8 - efetuar a tÍoca dos produtos considerados sem condições de consum o, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

| .9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE. por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

l.l0 - a obrigação de manter-se. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no Pregão n" 9/202?-00002.

CLÁUSULA oTTAvA . DAS oBRIGAÇÔES SoCIAIS, CoMERCIATS E FTSCAIS
l. À CoNTRATADA caberá ainda:

Ll - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigoÍ, obrigando-se a saldálos na época própria. vez que os seus empregados nâo manterâo
nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE:

1.2 - assumir. também. a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espe cie. forem vílimas os seus empregados quando do
fomecimento do pÍoduto ou em conexào com ele. ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

| .3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista civil ou penal, relacionadas ao fomecimento do
produto, oÍiginariamente ou vinculada por prevençâo, conexão ou continêrrcia; e

I.4 - msumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA. com refeÉncia aos encargos esta belecidos no item anterior. não transfere a
responsabilidade poÍ seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva. para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS oBRIGAÇÕES GERATs
l. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

l.l - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE
durante a vigência deste Contrato;

( o\tPt.1:xo ÀD\ \tsrRrTI\ o. 998. s.r\ro \\1()\to
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I .f - expressamente pÍoibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrâto, salvo se houver pÉvia autorizaçâo
da Administração do CONTRATANTE; e

I.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fomecimento do poduto objeto deste Contrato.

cLÁusuLA DÉctMA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscALtzAÇÃo
l. Este contrato seú acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assistiJo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa

atribuição.

2. As decisõ€s e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverào ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoçâo das medidas
convenientes.

3. A CONTRATADA deveÍá manter preposto, aceito pela Administraçãodo CONTRATANTE, durante o periodo de
vigência do Contrato. para represenlála administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRTMEIRA . DA ATESTAÇÀo
I. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do prod uto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
do CONTRATANTE, ou a outÍo servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMÂ §EGUNDA - DA DESPESA
l. A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objeto, está a carBo da dotaçâo orçamentária Exercício
2022 Atividade 1702.103010002.2.039 Manutenção do Piso Atenção Brásica Fixo - PAB FIXO . Classificação
econômica 3.3-90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.09. no valor de R§ 48.218,1 7. Exercício 2012
Atividade 1702.103030002.2.048 Manutcnção dos Programas da Assistencia Farmaceutica, Classificação econômica
3.3.S0.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.S0.30.09, no valorde R$ fl.795,fr, Exercício 2022 Atividade
1702.103O2W02.2.046 Gestão do MAC,Ambul.Hosp-Teto Municipal . Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo. Subelemento 3.3.90.30.09. no valor de R$ 22.850-10 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . Do PAGAMENTo
l. A CONTRATADA deveú apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em contâ corente o u cheque nominal ap fornecedor no prazo
de l0 (dez) dias contados da apresentação dos documentosjunto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a rrota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do CONTRATADO e o FCTS, em original ou em fotocópia autenticadâ.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se. no ato da atestação, os produtos fomecidos
nào estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE podeni deduzir do montante a pagar os valorcs correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento seú efetuad(, à CONTRATADA enqrürnto pendente de liquidação qualquer obrigaçâo

o
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subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no pErzo máximo de l5 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

1.4 - mulra de 0,39lo (tÍês décimos por cento) por dia de atraso e poÍ oorÉncia, até o máximo de l07o (dez por cento)
sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo nâo aceito pelo
CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fomecimento prcvistas nos subitens 1.7 e
1.8 da CkiLusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de l5 (quinze) dias. contado da comunica$o oficiall

1.5 - suspensão temponíria de panicipar em licitação e impedimento de contrâtâr com a Administração do do(a)
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAE DO RIO. por até 2 (dois) anoe .

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pú blica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
dir€ito pévio da citaçâo e da ampla defesa. enquanto pêÍdnraÍem os motivos deteÍminantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
2.2 - nâo mantiver a proposta. injustificadameote;
2.3 - mmportar-se de modo inidôneo;
2.4 - fizer declaração falsa;
2.5 - cometer fraude fiscal;
2.ó - falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato;
2.7 - não celebrar o contratoi
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
2.9 - apresentar documentação falsa.
.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita. aind4 ao cânc€lamento de sua inscrição no
Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e. no que couber, às demais penalidades Íeferidas no Capítulo Ma
tri n.' 8.666i93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administraçâo do
CONTRATANTE, em relaçâo a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficaní isenta
dm penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contmlar com a,Administração do CONTRATANTE.
poderâo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. descontândo-â dos pagamentos a seÍem
efetuados.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA - DA REsctsÃo
l. A inexecução total ou parcial do Conlrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n"
8.666193.

2. A rescisão do Contato poderá ser

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVII do artigo 78 da Lei mencionada" notificandG-se â CONTRATADA com a antecedência mínima
de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, pror acordo entre as partes, rer.luzida a termo no processo da licitagão, desde que haja conveniência para
a Administração do CONTRATANTE; .

( ()ltPl-u \o ADt\ll \ ts'I R,\' VO. 99a, S,1\TO .r\t O\tO
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3.1-Oscasosderescisãocontratualserãoformalmentemotivadosno6autosdoprocesso,asseguradoocontraditório
e a ampla defesa.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - DA VTNCULAÇÃ0 Ao EDTTAL E À pRoposrA DA
CONTRATA DA
| . Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n" 9l2O?2 -O00OZ cuja realizaçâo decorre da autorizaçâo do Sr
(a). LAURA VITORIA RABELO OLIVEIRA. e da proposra da CON |RATADA.

CLAUSULA DECTMA NONA . DO FORO
l. As questões decorrentes da execuçâo deste lnstrumento. que não possam ser dirimidas administraliyamente, serâo
processadas ejulgadas no Foro do Município de MÀE DO RlO. com exdusão de qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrouse o presente Contreto em 3 (lÉs) vias de igual teor e forma-
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das paÍte.
CONTRATANTE e CONTRATADA. e p€las testemunhas abaixo.

MÀE Do RIO - PA. l I de Março de 2022

LAURA VITORIA RABELO As,.âdo de Íomô dlg ar poi iÀuRÂ
vÍToma uEtto otívttiÀotas289t162

OL|VElRA0185289l262 v"""" a"na"l" a, @bàt roz$0ul@4J

FUNDO MUNICIPAL DE SA.IDE DE MÀE DO RIO
CNPJ(MF) 12.05 r.0231000 t -04

CONTRATANTE

E M DE F Assinãdo deformà

G u I MARAES :fifi i'-f,:,f,"Ji
iose66s22o i,irlff, o,,,
001ó6 r5:3so7 -03 oo'

Testemunhas:

E.M.DE F.GUIMARÀES ME
cNPJ 05.966.52210001-66

CONTRATADO(A)

1

o

( o\rpr t\o .rD\Íl\rs tR.t It\ 0. ,»E. sr\t o r\To\IO

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobÍe a malériâ.

3- A rescisão administrativa ou amigável deveá ser pÍ€cedida de autoÍização escÍitâ e fundamentada da autoridade
compelente.

l.
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